
SENADO FEDERAL

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Independência de Medianeira 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Media-
neira, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de junho de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 3 de março de 1998, a con-
cessão da Rádio Independência de Medianeira Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Medianeira, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 608, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
27 de junho de 2002, que “Renova a concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., na cidade 
de Canavieiras – BA (onda média);

2 – Rádio Difusora Paranaibense Ltda.-ME, na 
cidade de ParanaíbaMS (onda média);

3 – Rádio Aliança Ltda., na cidade de Jogo Pes-
soa – PB (onda média);

4 – Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., na 
cidade de Mamanguape – PB (onda média);

5 – Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
originariamente Rádio Novo Horizonte de Ibaiti Ltda., 
na cidade de Ibaiti – PR (onda média);

6 – Rádio Alvorada do Sul Ltda., na cidade de 
Rebouças – PR (onda média);

7 – Rádio Club de Faxinal Ltda., na cidade de 
Faxinal – PR (onda média);

8 – Rádio Independência de Medianeira Ltda., na 
cidade de Medianeira – PR (onda média);

9 – Rádio Najuá de Irati Ltda., na cidade de Irati 
– PR (onda média);

10 – Rádio Voz do Sudoeste Ltda., na cidade de 
Coronel Vivida – PR (onda média);

11 – Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., na cidade 
de Campo Maior-PI (onda média);

12 – Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
originariamente Rádio Caibaté Ltda., na cidade de 
Caibaté – RS (onda média);

13 – Rádio Nonoai Ltda., na cidade de Nonoai 
– RS (onda média);

14 – Rádio Planetário Ltda., na cidade de Espu-
moso – RS (onda média);

15 – Rádio Vale do Jacuí Ltda., originariamente 
Rádio Princesa do Jacuí Ltda., na cidade de Cachoeira 
do Sul – RS (onda média);

16 – Empresa Blumenauense de Comunicação 
Ltda., originariamente Rádio Jornal de Santa Catarina 
Ltda., na cidade de Blumenau – SC (onda média);

17 – Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., na ci-
dade de Capinzal – SC (onda média);

18 – Rádio Caibi Ltda., na cidade de Caibi – SC 
(onda média);

19 – Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho LTDA., 
na cidade de Pinhalzinho – SC (onda média);

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.488, DE 2004 

(Nº 788/2003, na Câmara dos Deputados)



2

20 – Rádio Cidade Ltda., na cidade de São Mi-
guel do Oeste – SC (onda média);

21 – Rádio Educadora de Taió Ltda., originaria-
mente Rádio Educadora Taió Ltda., na cidade de Taió 
– SC (onda média);

22 – Rádio Entre Rios Ltda., na cidade de Palmi-
tos – SC (onda média);

23 – Rádio Fronteira Oeste Ltda., na cidade de 
Dionísio Cerqueira – SC (onda média);

24 – Rádio Nambá Ltda., na cidade de Ponte 
Serrada – SC (onda média);

25 – Rádio Porto Feliz Ltda., na cidade de Mon-
dai – SC (onda média);

26 – Rádio Rainha das Quedas Ltda., na cidade 
de Abelardo Luz – SC (onda média);

27 – Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma 
Ltda., na cidade de Criciúma – SC (onda média);

28 – Rádio Monumental de Aparecida Ltda., na 
cidade de Aparecida – SP (onda média);

29 – Rádio Nova Sumaré Ltda., na cidade de 
Sumaré – SP (onda média);

30 – Rede MS Integração de Rádio e Televisão 
Ltda., na cidade de Campo Grande – MS (sons e ima-
gens);

31 – Televisão Borborema Ltda., na cidade de 
Campina Grande – PB (sons e imagens) e

32 – Televisão Alto Uruguai S.A., na cidade de 
Erexim – RS (sons e imagens).

Brasília, 10 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 698 EM

Brasília, 10 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Canavieiras, Estado da Bahia (Processo 
nº 53640.000694/97):

• Rádio difusora Paranaibense Ltda – ME, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Paranaíba, Estado de Mato Gros-
so do Sul (Processo nº 53700.001728/97):

• Rádio Aliança Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de João Pessoa, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000225/97);

• Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba 
(Processo nº 53730.000243/97):

• Fundação educacional dom Pedro Felipak, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000054/97);

• Rádio Alvorada do Sul Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Rebouças, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000115/97):

• Rádio Club de Faxinal Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Faxinal, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000146/97):

• Rádio Independência de Medianeira Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.001304/97);

• Rádio Najuá de Irati Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Irati, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000149/97);

• Rádio voz do Sudoeste Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740,001386/97);

• Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Campo Maior, Estado do Piauí (Processo 
nº 53760.000348/97):

• Fundação Navegantes de Porto Lucena, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora cm onda 
média, na cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande 
do Sul Processo nº 53790,000266/97):

• Rádio Nonoai Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Normal, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000483/97):

• Rádio Planetário Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Espumoso, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.001651/97);

• Rádio Vale do Jacuí Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 53790.000145/94):

• Empresa Blumenauense de Comunicação Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000952/94):

• Rádio Barriga verde Capinzal Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000498/98):
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• Rádio Caibi Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Caibi, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000319/98);

• Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 53820.000635/97);

• Rádio Cidade Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000336/98);

• Rádio educadora de Taió Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Taió, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000978/97):

• Rádio entre rios Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Palmitos, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000955/97);

• Rádio Fronteira Oeste Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820,000053/97);

• Rádio Nambá Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000055/97);

• Rádio Porto Feliz Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Mondai, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000569/97):

• Rádio Rainha das Quedas Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000182/97):

• Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Criciúma, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53 820.000446/97);

• Rádio Monumental de Aparecida Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora cm onda 
média, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000036/00);

• Rádio Nova Sumaré Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Sumaré, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001227/99);

• Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000205/00);

• Televisão Borborema Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000066/97);

• Televisão Alto Uruguai S.A., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Erexim, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000653/96).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1912, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2002

Renova a concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências.

O Presidente da Replública, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223, caput, da Constituição, 33, § 32, 
da Lei nº 4517, de 27 de agosto de 1962, e 62 da Lei 
nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o 
disposto no art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983.

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1998, na cidade de Canavieiras, Es-
tado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 95.588, de 5 
de janeiro de 1988 (Processo nº 53640.000694/97);

II – Rádio Difusora Paranaibense Ltda., ME, a par-
tir de 10 de janeiro de 1998, na cidade de Paranaíba, 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pela Portaria 
nº 723. de 8 de novembro de 1967, e renovada pelo 
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Decreto nº 96.010, de 3 de maio de 1988 (Processo 
nº 53700.001728197);

III – Rádio Aliança Ltda., a partir de 10 de julho 
de 1997. na cidade de João Pessoa, Estado da Para-
íba, outorgada pelo Decreto nº 94.408, de 9 de junho 
de 1987 (Processo nº 53730.000225/97);

IV – Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., a 
partir de 24 de julho de 1997. na cidade de Maman-
guape, Estado da Paraíba, outorgada pelo Decre-
to nº 94.411, de 10 de junho de 1987 (Processo nº 
53730.000243/97)

V – Fundação Educacional Dom Pedro Felipak 
, a partir de 6 de junho de 1997, na cidade de Ibaiti. 
Estado do Paraná, outorgada originariamente à Rádio 
Novo Horizonte de Ibaiti Ltda., pela Portaria nº 486, de 
30 de maio de 1977, renovada pelo Decreto nº 94.581, 
de 10 de julho de 1987. transferida pela Portaria nº 
199. de 24 de outubro de 1989, para a concessioná-
ria de que trata este inciso, e autorizada a passar à 
condição de concessionária em virtude de aumento 
de potência de sua estação transmissora, conforme 
Portaria nº 230, de 19 de outubro de 1990 (Processo 
nº 53740.000054/97);

VI – Rádio Alvorada do Sul Ltda,. a partir de 6 
de julho de 1997, na cidade de Rebouças, Estado do 
Paraná, outorga da pela Portaria nº 594, de 4 de julho 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.529 de 26 de 
junho de 1987 (Processo nº 53740.000115/97):

VII – Rádio Club de Faxinal Ltda. a partir de 21 
junho de 1997, na cidade de Faxinal, Estado do Pa-
raná, outorgada pela Portaria nº 547, de 15 de junho 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.752, de 10 de 
agosto de 1987 (Processo nº 53740.000146/97)

VIII – Rádio Independência de Medianeira Ltda., 
a partir de 3 de março de 1998, na cidade de Media-
neira, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 
81.291, de 31 de janeiro de

1978, e renovada pelo Decreto nº 95.797, de 8 de 
março de 1988 (Processo nº 53740.001304/97);

IX – Rádio Najuá de Irati Ltda., a partir de 30 de 
junho de 1997, na cidade de Irati, Estado do Paraná, 
outorgada pelo Decreto nº 79.713, de 23 de maio de 
1977, e renovada pelo Decreto nº 94.300, de 30 de 
abril de 1987 (Processo nº 53740.000149/97);

X – Rádio Voz do Sudoeste Ltda., a partir de 19 
de junho de 1998, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 95.934, de 19 de 
abril de 1988 (Processo nº 53740,001386/97);

XI – Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., a partir de 31 
de outubro de 1997, na cidade de Campo Maior, Estado 
do Piauí, outorgada pelo Decreto nº 79.715, de 23 de 
maio de 1977, e renovada pelo Decreto nº 98.032, de 9 
de agosto de 1989 (Processo nº 53760.000348197);

XII – Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
a partir de 6 de maio de 1997, na cidade de Caíbaté, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada originaria-
mente à Rádio Caibaté Ltda., pela Portaria nº 97, de 
4 de maio de 1987, autorizada a passar à condição 
de concessionária em virtude de aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 196, de 29 de setembro de 1987, do Minis-
tério das Comunicações, e transferida pela Exposição 
de Motivos nº 109, de 14 de dezembro de 1995, do Mi-
nistério das Comunicações, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 53790.000266/97);

XIII – Rádio Nonoai Ltda., a partir de 30 de agosto 
de 1997, na cidade de Nonoai, Estado do Rio Grande 
do Sul, outorgada pela Portaria nº 881, de 24 de agosto 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.952, de 24 de 
setembro de 1987 (Processo nº 53790.000483/97);

XIV – Rádio Planetário Ltda., a partir de 23 de 
fevereiro de 1998, na cidade de Espumoso, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria nº 
201, de 17 de fevereiro de 1978, e renovada pelo De-
creto nº 95.770. de 3 de março de 1988 (Processo nº 
53790.001651/97);

XV – Rádio Vale do Jacuí Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Cachoeira do Sul, Esta-
do do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente 
à Rádio Princesa do Jacuí Ltda., pela Portaria MVOP 
nº 822, de 28 de setembro de 1955, renovada pelo 
Decreto nº 90.576, de 28 de novembro de 1984, e 
transferida pelo Decreto nº 92.916, de 10 de julho de 
1986, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53790.000145/94);

XVI – Empresa Blumenauense de Comunicação 
Ltda., a partir de 20 de fevereiro de 1995, na cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, outorgada ori-
ginariamente à Rádio Jornal de Santa Catarina Ltda., 
conforme Decreto nº 55.206, de 14 de dezembro de 
1964, renovada pelo Decreto nº 99.133, de 9 de mar-
ço de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 113, 
de 1991, publicado no Diário Oficial da União em 10 
de junho de 1991, e transferida pelo Decreto de 25 de 
março de 2002, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53820.000952/94);

XVII – Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., a 
partir de 25 de outubro de 1998, na cidade de Capin-
zal, Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decre-
to nº 96.608, de 30 de agosto de 1988 (Processo nº 
53820.000498/98);

XVIII – Rádio Caibi Ltda., a partir de 19 de se-
tembro de 1998, na cidade de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pela Portaria nº 350, de 16 de se-
tembro de 1988, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência de 
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sua estação transmissora, conforme Exposição de Mo-
tivos nº 193, de 7 de novembro de 1989, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53820.000319/98);

XIX – Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., 
a partir de 8 de novembro de 1997, na cidade de Pi-
nhalzinho, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria nº 1.169, de 31 de outubro de 1977, e reno-
vada pelo Decreto nº 95.257, de 19 de novembro de 
1987 (Processo nº 53820.000635/97);

XX – Rádio Cidade Ltda., a partir de 4 de ou-
tubro de 1998, na cidade de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, outorga da pelo Decreto 
nº 96.641, de 2 de setembro de 1994 –(Processo nº 
53820.000336/98);

XXI – Rádio Educadora De Taió Ltda., a partir de 
10 de fevereiro de 1998, na cidade de Taió, Estado de 
Santa Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Educadora Taió Ltda., pela Portaria nº 171, de 2 de 
fevereiro de 1978, transferida para a Cacimba Comu-
nicações Lida., pela Portaria

nº 17, de 1º de setembro de 1982, renovada pelo 
Decreto nº 96.839, de 28 de setembro de 1988, e

transferida pelo Decreto de 14 de outubro de 1997, 
para a entidade de que trata este inciso (Processo nº

53820.000978/97);
XXII – Rádio Entre Rios Ltda., a partir de 21 de fe-

vereiro de 1998, na cidade de Palmitos, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pela Portaria nº 17, de 10 de janeiro 
de 1968, e renovada pelo Decreto nº 95.769, de 3 de 
março de 1988 (Processo nº 53820.000955197);

XXIII – Rádio Fronteira Oeste Ltda., a partir de 
15 de junho de 1997, na cidade de Dionísio Cerqueira, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 
510, de 6 de junho de 1977, renovada pela Portaria nº 
177, de 13 de julho de 1987, e autorizada a passar à 
condição de concessionária em virtude de aumento de 
potência de sua estação transmissora, conforme Por-
taria nº 338, de 27 de novembro de 1987, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53820.000053/97);

XXIV – Rádio Nambá Ltda., a partir de 29 de 
abril de 1997, na cidade de Ponte Serrada, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 337, de 20 
de abril de 1977, renovada pela Portaria nº 179, de 11 
de julho de 1988, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, pela Exposição de Motivos 
nº 92, de 16 de maio de 1996, do Ministério das Co-
municações (Processo nº 53820.000055/97);

XXV – Rádio Porto Feliz Ltda., a partir de 19 de 
setembro de 1997, na cidade de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 79.899, 
de 30 de junho de 1977, e renovada pelo Decreto nº 

95.259, de 19 de novembro de 1987 (Processo nº 
53820.000569/97);

XXVI – Rádio Rainha das Quedas Ltda., a partir 
de 16 de julho de 1997, na cidade de Abelardo Luz, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decre-
to nº 94.489, de 17 de junho de 1987 (Processo nº 
53820.000182/97);

XX VII – Sociedade Rádio Hulha Negra de Crici-
úma Ltda., a partir de 9 de outubro de 1997, na cidade 
de Criciúma, Estado de Santa Catarina, outorgada pelo 
Decreto nº 94.749, de 10 de agosto de 1987 (Processo 
nº 53820.000446/97);

XXVIII – Rádio Monumental de Aparecida Ltda., 
a partir de 11 de março de 2000, na cidade de Apa-
recida, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decre-
to nº 84.450, de 30 de janeiro de 1980, e renovada 
pelo Decreto de 4 de novembro de 1994 (Processo nº 
53830.000036/00);

XXIX – Rádio Nova Sumaré Ltda., a partir de 24 
de janeiro de 2000, na cidade de Sumaré, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 84.390, de 10 
de janeiro de 1980, e renovada pelo Decreto de 25 de 
outubro de 1995 (Processo nº 53830.001227/99).

Art. 2º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens:

I – Rede MS Integração de Rádio E Televisão 
Ltda., a partir de 5 de fevereiro de 2001, na cidade de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, ou-
torgada pelo Decreto nº 92.331, de 24 de janeiro de 
1986 (Processo nº 53700.000205/00);

II – Televisão Borborema Ltda., a partir de 7 de 
junho de 1997, na cidade de Campina Grande, Es-
tado da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 60.464 
– A, de 14 de março de 1967. e renovada pelo De-
creto nº 92.564, de 17 de abril de 1986 (Processo nº 
53730.000066/97);

III – Televisão Alto Uruguai S.A., a partir de 26 
de agosto de 1996, na cidade de Erexim, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 58.765, 
de 28 de junho de 1966, e renovada pelo Decreto 
nº 86.527, de 30 de outubro de 1981 (Processo nº 
53790.000653/96).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação das concessões somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição.
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Art. 5º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2002; 181º da In-
dependência e 114º da República. – Fernando 
Henrique Cardoso.

RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE MEDIANEIRA 
LTDA ME 

CNPJ Nº 75.543.470/0001-09

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados, Moacir José 
Hanzen, brasileiro, separado judicialmente, 
empresário, residente e domiciliado nes-
ta cidade de Medianeira, Paraná, na rua 
Pará, nº 2.282, Apartamento 302, Centro, 
portador da carteira de identidade, RG nº 
4.124.893-9, emitida pela SSPPR e do 
CPF nº 556.896.399-15 e Irineu Pelissari, 
brasileiro, casado, do comércio, residente 
e domiciliado nesta cidade de Medianei-
ra, Paraná, na rua Tito de Paula Couto, nº 
29, bairro Condá, portador da Carteira de 
Identidade, RG nº 802.632, emitida pela 
SSP/PR e do CPF nº 119.444.049-53, só-
cios componentes da sociedade que gira 
sob o nome empresarial de “Rádio Inde-
pendência de Medianeira Ltda Me”, com 
sede nesta cidade de Medianeira, Paraná, 
na Avenida Pedro Soccol, nº 452, Centro, 
com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná, sob nº 41201639011 
em 6-9-1974 e quinta e última alteração 
contratual, registrada sob nº 20002317486, 
em 29-9-2000 e registrada como Microem-
presa sob n.º 000798690 em 10-4-2000 
resolvem por este instrumento particular 
de alteração de contrato, modificar seu 
contrato primitivo de acordo com as cláu-
sulas seguintes:

PRIMEIRA: O sócio Irineu Pelissari, que pos-
sui na sociedade, inteiramente integralizadas, 
47.081 (quarenta e sete mil e oitenta e uma) 
quotas, no valor total de R$47.081,00 (quarenta 
e sete mil e oitenta e um reais), retira-se da socie-
dade, cedendo e transferindo, pelo valor nominal, 
a totalidade de suas quotas, sendo a quantia de 
42.000 (quarenta e duas mil) ao sócio Moacir José 
Hanzen e a quantia de 5.081 (cinco mil e oitenta 

e uma) a Tcharles Henrique Hanzen, brasileiro, 
solteiro, menor púbere, residente e domiciliado 
nesta cidade de Medianeira, Paraná, na rua Pará, 
nº 2.282, apartamento 302, Centro, portador da 
carteira de identidade, RG nº 8.307.232-6, emi-
tida pela SSP/PR e do CPF nº 037.563.739-75, 
neste ato assistido por Moacir José Hanzen, já 
qualificado, que ingressa na sociedade pelo pre-
sente instrumento.

SEGUNDA: O sócio retirante Irineu Pelissa-
ri dá aos sócios, adquirente Moacir José Hanzen 
e ingressante Tcharles Henrique Hanzen, plena, 
geral e rasa quitação da cessão de quotas ora 
efetuada, declarando estes conhecerem a situa-
ção econômica-financeira da sociedade, ficando 
sub rogados nos direitos e obrigações decorrente 
do presente instrumento.

TERCEIRA: Em decorrência da presente al-
teração, o capital social no valor de R$ 52.081,00 
(cinqüenta e dois mil e oitenta e um reais), divi-
dido em 52.081 (cinqüenta e duas mil e oitenta 
e uma) quotas, de R$1,00 (um real) cada uma, 
assim distribuído entre os sócios quotistas:

QUARTA: O sócio ingressante, Tcharles Hen-
rique Hanzen, declara, sob as penas da lei que 
não está impedido de exercer atividade comercial 
ou de ser gerente, em virtude de condenação 
criminal.

QUINTA: Em virtude da retirada do sócio 
Irineu Pelissari, a sociedade passa a ser admi-
nistrada exclusivamente pelo sócio Moacir José 
Hanzen, que na qualidade de gerente, compete 
o uso do nome comercial e a representação ati-
va e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhe, entretanto vedado o seu emprego sob 
qualquer pretexto ou modalidade em operações 
ou negócios estranhos ao objeto social, especial-
mente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor, percebendo os prestarem ser-
viços à sociedade, a titulo de pró-labore, quantia 
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mensal fixada de comum acordo que será levada 

à conta de despesas gerais.

SEXTA: A sociedade poderá distribuir lucros, 

mensalmente, trimestralmente ou semestralmente, 

desde que o mesmo seja apurado em balancetes 

intermediários.

SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais 

disposições vigentes que não colidirem com as 

do presente instrumento.

Lavrado em três vias de igual teor e forma.

Medianeira, 19 de outubro de 2000. – Irineu 
Pelissari, Moacir José Hanzen, Tcharles Herique 
Hanzen, Assistido por: Moacir Jose Hanzen

Testemunhas:
1ª) Rui José Dall’Oglio, RG. 3.301.276-4/

SSP-PR,
 2ª) Gailda de Lima Viana, RG. 3.894.038-0 

SSP/PR

(À Comissão de Educação (Decisão 
Terminativa).

Publicado no Diário do Senado Federal de  15 - 12 - 2004
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